NRR 2 - Servico Especializado em Prevencao de Acidentes do Trabalho Rural -
SEPATR (152.000-8)

2.1. A propriedade rural com 100 (cem) ou mais trabalhadores é obrigada a organizar e manter em
funcionamento o Servigo Especializado em Prevengéo de Acidentes do Trabalho Rural - SEPATR. (152.001-6
/12)

2.2. O SEPATR dos estabelecimentos rurais que operem em regime sazonal sera dimensionado pelo 6rgao
regional do Ministério do Trabalho com a colaboracéo das entidades de classe, tomando-se por base a média
aritmética do nimero de trabalhadores do ano civil anterior. (152.002-4 / 11)

2.2.1. Nos estabelecimentos em fase de instalagdo, a média sera calculada com base no nimero previsto de
trabalhadores no ano. (152.003-2 / 12)

2.3. Ficara por conta exclusiva do empregador rural todo o 6nus decorrente da organizacao e manutencao do
SEPATR. (152.004-0 / 12)

2.4. O SEPATR utilizard em suas atividades: (152.005-9 / I1)

a) Engenheiros de seguranga do trabalho;

b) Médicos do trabalho;

c) Técnicos de seguranga do trabalho;

d) Enfermeiros do trabalho;

e) Auxiliares de enfermagem do trabalho.

2.4.1. A proporgdo minima de profissionais que compordo o SEPATR sera: (152.006-7 / 1)

NUMERO DETRABALHADORES NUMERO DE PROFISSIONAIS

Eng®s deSeguranga Médicosdo Trab. Técnicosde Seg. Enferm.do Trab. Auxiliares de Enferm. do Trab.
100a300--1-1

301a500-1()2-1

501a100011211

acimade 100011312

(*) profissional em tempo parcial.

2.5. Caso o empregador rural mantenha 100 (cem) ou mais trabalhadores distribuidos em propriedades que
distem entre si menos de 100 (cem) quildmetros, o SEPATR sera centralizado, dimensionado em fungao do
numero total de trabalhadores e localizado de forma a assegurar cobertura efetiva a todos. (152.007-5 / 12)
2.5.1. Na hipétese anterior, a distribuicdo e localizagdo do SEPATR serédo submetidas a homologagao do
6rgéao regional do MTb. (152.008-3 / 12)

2.6. A propriedade rural com mais de 29 (vinte e nove) e menos de 100 (cem) trabalhadores deve ser
assistida por SEPATR comum a varias empresas, de forma auténoma. (152.009-1/12)

2.6.1. A prestagdo de SEPATR sob forma auténoma podera ser contratada com sociedade civil ou mediante
convénio, efetivado através de uma das seguintes pessoas juridicas:

a) entidades de classe;

b) associagédo de produtores rurais;

c) estabelecimentos rurais interessados.

2.7. O SEPATR autébnomo sera dimensionado da seguinte forma: (152.010-5/ 11)

NUMERO DE TRABALHADORES PROFISSIONAIS POR PROPRIEDADE
TECNICO DE SEGURANGCA AUXILIAR DE ENFERMAGEM

30 a 39 4 h/més 4 h/més

40 a 59 16 h/més 16 h/més

60 a 79 24 h/més 24 h/més

80 a 99 40 h/més 40 h/més

2.8. Sempre que em uma frente de trabalho houver 10 (dez) ou mais trabalhadores, um dos efetivos devera
ser treinado em seguranca e higiene do trabalho e prestagéo de primeiros socorros. (152.011-3/11)

2.8.1. Sera fornecido, pelo empregador, para cada frente de trabalho, o material necessario para prestagéo de
primeiros socorros e recursos minimos para atendimento de urgéncia. (152.012-1/ 11)



